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PROJETO VITÓRIA DE TODOS OS ESPORTES 2008 

REGULAMENTO TÉCNICO DA COMPETIÇÃO

Art. 1º. FINALIDADE

a) Incentivar a participação dos enxadristas cadastrados exclusivamente na FESX em torneios abertos, além de aumentar o intercâmbio entre os jogadores mais fortes e os jovens talentos;

b) No aspecto individual, somar pontos para o circuito de xadrez rápido e de xadrez relâmpago no ano de 2008. No aspecto de equipes, somar pontos, conforme sistema grand prix a ser detalhado abaixo, para definição dos clubes campeão e vice-campeão.

Art. 2º. TAXA DE INSCRIÇÃO

A taxa a ser cobrada dos participantes será de R$ 10,00 (dez reais), por modalidade, em cada etapa. Menores de 18 anos, mulheres e jogadores sem rating pagarão no máximo a metade do valor estipulado para os demais, em qualquer situação.

Art. 3º. O EVENTO

O EVENTO terá 03 (três) etapas, sendo realizado sempre em 02 dias (Sábado e Domingo), com a modalidade Xadrez Rápido e a modalidade Xadrez Relâmpago, em conformidade com o regulamento do circuito estadual de xadrez rápido e relâmpago 2008. As datas são: 12 e 13 de Abril; 10 e 11 de Maio e 07 e 08 de Junho de 2008, nos locais definidos pela Secretaria de Esportes da Prefeitura de Vitória.

Art. 4º. PARTICIPANTES

a) A competição será aberta a todos os enxadristas cadastrados exclusivamente na FESX e cadastrados na CBX como representantes do Estado do Espírito Santo. Os jogadores que não possuírem cadastro CBX, para participarem, deverão ser cadastrados na entidade com a indicação da UF “ES”.

b) O jogador que participar de qualquer etapa do Vitória de Todos os Esportes e transferir o seu cadastro CBX para outra Unidade Federativa, sem prévia desfiliação da FESX, poderá sofrer as sanções previstas no Estatuto da FESX, bem como sofrer representação perante à CBX, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.

c) No caso de desfiliação, o jogador será imediatamente excluído da classificação do Circuito.

Art. 5º. SISTEMA DE PONTUAÇÃO

A pontuação se dará pelo sistema “grand prix”, concedendo aos jogadores as pontuações de acordo com a classificação obtida em cada modalidade e etapa, nos seguintes termos: 1º lugar – 20 pts; 2º lugar – 17 pts; 3º lugar – 15 pts; 4º lugar – 12 pts; 5º lugar – 11 pts; 6º lugar – 10 pts; 7º lugar – 9 pts; 8º lugar – 8 pts; 9º lugar – 7 pts; 10º lugar – 6 pts; 11º lugar – 5 pts; 12º lugar – 4 pts, 13º lugar – 3 pts; 14º lugar – 2 pts; e 15º lugar – 1 pt.

Parágrafo Único: A definição da classificação dos clubes se dará pela somatória de todas as pontuações obtidas pelos jogadores que o representarem, ao longo das etapas.

Art. 6º. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

I - Em caso de empate, na classificação final individual, deverão ser observados os seguintes critérios, na seqüência em que são apresentados: I – Melhor média de pontuação nas etapas; II – Melhor colocação em uma das etapas disputadas.

II - Em caso de empate, na classificação final dos clubes, o critério será a posição do atleta melhor colocado na classificação final.

Art. 7º. PREMIAÇÃO

I - Em cada etapa, serão ofertados troféus para os 5 primeiros colocados gerais, bem como para as 3 melhores femininas, por modalidade (Rápido e Relâmpago).

II – Ao final do circuito, computados todos os resultados de forma cumulativa, haverá a seguinte premiação em dinheiro: 

	- 1º lugar geral

- 2º lugar geral

- 3º lugar geral

- 4º lugar geral

- 5º lugar geral

- 6º lugar geral

- 7º lugar geral

- 8º lugar geral

- 9º lugar geral

- 10º lugar geral

- 1º Melhor Feminino

- 2º Melhor Feminino

- 3º Melhor Feminino
	R$ 900,00

R$ 600,00

R$ 400,00

R$ 300,00

R$ 200,00

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 200,00

R$ 150,00

R$ 100,00


Art. 8º. FOLDER INFORMATIVO

Até 15 dias antes do início da prova deverão ser divulgados os folders com as principais informações sobre o evento, no site da FESX.

Art. 9º. CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos com a aplicação das normas contidas no regulamento técnico do Circuito Estadual de Xadrez Rápido e Relâmpago de 2008. 

Vitória/ES., 07 de Abril de 2008.

AF PABLYTO ROBERT BAIÔCO RIBEIRO

Diretor Presidente da FESX
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